
44  diário oficial Nº 35.710 Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acór-
dão nº 32.609 de 09/12/1997; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos estaduais no Município de belém 
- sisPeMb/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; artigos 12, inciso IV e art. 14, 
§5º e §1º, I, “a”, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, Marco veNicio de albUQUerQUe viNagre, mat. nº 
22594/1, na função de técnico em gestão de agropecuária, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda – sefa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 21.707,31 (vinte e 
um mil, setecentos e sete reais e trinta e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base decisão judicial
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação Pela escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.713,22
445,59

3.327,05
6.081,21
8.140,24
21.707,31

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032209
PoRtARiA Ps Nº 0092 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1303112
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Ps n° 
2.985, de 09/11/2023, a beneficiária WANESSA GABRIELY DOS SANTOS 
DA SILVA, nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados
i.1- 50% em favor de WaNessa gabrielY dos saNtos da silva, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 706,00 (setecentos e seis reais), 
com fundamento nos artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3º, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso 
ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 e c/c art. 
33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
i.3 – 50% em favor de debora cristiNa cardoso dos saNtos, na 
condição de companheira, no valor de r$ 706,00 (setecentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso x, 
alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do 
Pará com redação da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 
16 do supremo tribunal federal.
Perfazendo o valor atualizado de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais) provenientes do óbito do ex-segurado joão francisco da silva ju-
nior, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado de saúde 
Pública - sesPa, onde exerceu o cargo de agente administrativo, mat. nº 
726540/1, falecido em 22/09/2023.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/09/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032213
PoRtARiA Ps Nº 003 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/858159.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v e 
§5º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$7.607,08 (sete mil seiscentos e sete reais e oito 
centavos), em favor de izabel zUleide saNtos MeNdes, na condição de 
genitora da ex-segurada Heloisa Helena de albuquerque Mendes, perten-
cente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, 
onde exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 398187/2, falecida 
em 27/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(27/07/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032246
PoRtARiA Ps Nº 106 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2021/664364 e 2022/397182.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so vii e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$11.849,71 (onze mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e um 
centavos), em favor de ferNaNda Mariela de oliveira ribeiro, na 
condição de menor sob guarda da ex-segurada Maria josé santos Marques, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 261670/1, 
falecida em 29/07/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(21/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032251
PoRtARiA Ps Nº 148 DE 16 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2022/1569668.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria Ps 
n° 0223, de 01/02/2023, no processo n° 2022/1569495, a beneficiária 
viviaNe dias rodrigUes, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo 2022/1569668, ficando os percentuais assim distribuí-
dos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de VIVIANE DIAS RODRIGUES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$706,00 (setecentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
I.2 – 50% em favor de AYMEE DIAS RODRIGUES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$706,00 (setecentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 
§3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019, 
c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
súmulas vinculantes 15 e 16 do stf.
Perfazendo o total de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada valquiria dias Martins rodrigues, 
pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde ocupou o cargo de servente, mat. nº 57214179/1, falecida 
em 19/02/2022.


